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ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA

 
 
 

Edital
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 082/2020/SSP

EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS – ME E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - EPP

 

PROCESSO: 202000002083895.
DATA DA REALIZAÇÃO: 29 de dezembro de 2020, às 09 horas (Horário de Brasília).
LOCAL: Gerência de Compras Governamentais – GECG/SSP, à Av. Anhanguera, nº. 7.364, Setor Aeroviário, Goiânia-
GO.
SOLICITANTE: Policia Militar do Estado de Goiás - PMGO.
RECURSO: Fonte 280 –  Convênios, Ajustes e Acordos com Órgãos Federais.

 

1 – PREÂMBULO

A Secretaria de Estado da Segurança Pública do Estado de Goiás (SSP-GO), através de seu Secretário determina
a abertura do procedimento licitatório a ser realizado pelo Pregoeiro da SSP, usando a competência delegada na
Portaria nº. 0196/2020 – SSP, torna público que se encontra aberta nesta unidade a licitação na modalidade
Pregão Eletrônico, tipo MENOR PREÇO POR ITEM. O presente certame será regido pela Lei Federal nº
10.520/2002, Lei Complementar nº 123/2006, Lei Complementar nº 117/2015, Lei Estadual nº 17.928/2012,
Decreto Federal nº 10.024/2020, Decreto Estadual nº 7.466/2011, aplicando-se subsidiariamente, no que
couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 23 de junho de 1993 e demais normas regulamentares
aplicáveis à espécie. O Edital encontra-se disponível
nos sites http://www.comprasnet.go.gov.br/ e https://www.seguranca.go.gov.br/.

 

2 – OBJETO

2.1 – EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, ÁUDIO E VÍDEO para atender aos 240 (duzentos e
quarenta) alunos que participarão do projeto Choqueano Mirim, oferecido pelo Batalhão de Policia Militar de
Choque do Estado de Goiás, conforme Termo de Referência (Anexo I do Edital).

 

2.2 - O valor total estimado para esta aquisição é de R$ 28.404,73 (vinte e oito mil quatrocentos e quatro reais
e setenta e três centavos), conforme detalhado no Termo de Referência (Anexo I do Edital).

 

3 – DO LOCAL, DATA E HORA

http://www.comprasnet.go.gov.br/
https://www.seguranca.go.gov.br/
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3.1. O Pregão será realizado em sessão pública por meio do Sistema Eletrônico de Gestão de Compras -
COMPRASNET, disponível no endereço eletrônico http://www.comprasnet.go.gov.br/, devidamente dotado de
recursos de criptografia e de autenticidade que garantam as condições de segurança nas etapas do certame,
conforme horário a seguir:

FASE HORA
Registro de proposta No mínimo 08 dias úteis, contados da data da publicação do aviso do edital.

Início da sessão pública/Fase de lances 09h até 09h10.
Encerramento dos lances Prorrogação automática 2 + 2, nos termos do item 8 do Edital.

 

3.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na
data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário
anteriormente estabelecido, independentemente de nova comunicação, desde que não haja comunicação do
Pregoeiro em contrário.

 

3.3 - Os horários estabelecidos no edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília,
Distrito Federal, inclusive para contagem de tempo e registro no sistema eletrônico e na documentação relativa
ao certame.

 

4 – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

4.1 – Poderão participar todos quantos militem no ramo pertinente ao objeto desta licitação, que se enquadrem
na condição de Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), e que estiverem credenciados no
sistema http://www.comprasnet.go.gov.br/.

4.1.1 – A participação em item(ns)/lote(s) reservado às ME e EPP, por licitante que não se enquadra na
definição legal reservada a essas categorias, configura fraude ao certame, sujeitando a mesma à aplicação
de penalidade de impedimento de licitar e contratar com o Estado de Goiás, sem prejuízo das multas
previstas neste Edital e das demais cominações legais, nos termo do item 6, alínea “b”, do Ofício Circular
nº 4/12 da Controladoria Geral do Estado de Goiás.

 

4.2 – Os licitantes deverão acompanhar as operações no sistema eletrônico durante todo o processo licitatório e
responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas
pelo sistema ou de sua desconexão.

 

4.3 - A participação neste pregão eletrônico dar-se-á por meio da digitação de senha privativa do licitante e
subsequente encaminhamento de proposta de preços e documentos de habilitação nos prazos estabelecidos neste
edital.

 

4.4 - Não poderão participar os interessados que se encontrarem sob falência, concurso de credores, dissolução,
liquidação, empresas estrangeiras que não funcionam no país, nem aqueles que tenham sido declarados
inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, ou punidos com suspensão do direito de licitar
e contratar com a Administração Pública Estadual.

http://www.comprasnet.go.gov.br/
http://www.comprasnet.go.gov.br/
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4.5 - É vedada a participação de empresas que constem: I - no cadastro de empresas inidôneas do
Tribunal de Contas da União, do Ministério da Transparência, Fiscalização e Controladoria-Geral da
União; II - no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF ou no Cadastro de
Fornecedores do Estado de Goiás – CADFOR, como impedidas ou suspensas; ou III - no Cadastro
Nacional de Condenações Civis por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade, supervisionado
pelo Conselho Nacional de Justiça.

 

4.6 - A proponente é responsável por todas as transações efetuadas em seu nome, assumindo como firmes e
verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante,
excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

 

5 - DO CREDENCIAMENTO

5.1 – A participação no presente pregão eletrônico estará aberta somente aos licitantes previamente credenciados
(inclusive os pré-cadastrados que possuem login e senha privativa), perante o provedor do sistema
eletrônico http://www.comprasnet.go.gov.br/, conforme instruções nele contidas (ver
manual http://www.comprasnet.go.gov.br/manuais.asp).

 

5.2 - O credenciamento para acesso ao sistema ocorrerá pela atribuição de chave de identificação e de senha
pessoal e intransferível.

 

5.3 - O credenciamento permitirá a participação dos interessados em qualquer pregão, na forma eletrônica,
exceto quando o seu cadastro no http://www.comprasnet.go.gov.br/ tenha sido inativado ou excluído por
solicitação do credenciado ou por determinação legal.

5.3.1 – Em caso do licitante com credenciamento apenas na condição de pré-cadastro, caso seja vencedor do
certame, o sistema Comprasnet remeterá automaticamente os documentos habilitatórios ao Cadastro de
Fornecedores do Estado de Goiás - CADFOR para fins de homologação do seu credenciamento.

 

6 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

6.1 - As propostas comerciais serão enviadas exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os
documentos de habilitação exigidos no edital, com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o
horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

6.1.1 - Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

6.1.2 - O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos para a habilitação e a
conformidade de sua proposta com as exigências do edital.

6.1.2.1 - A falsidade da declaração sujeitará o licitante às sanções previstas no Decreto Federal 10.024/2020.

http://www.comprasnet.go.gov.br/
http://www.comprasnet.go.gov.br/manuais.asp
http://www.comprasnet.go.gov.br/
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6.2 - Na presente etapa não haverá ordem de classificação das propostas, o que ocorrerá somente após a fase de
julgamento.

6.2.1 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

 

6.3 - A validade da proposta será de 90 (noventa) dias a contar da data da sua entrega,
independentemente de haver prazo diferente expresso na proposta escrita.

 

6.4 - Nos preços propostos deverão estar inclusos todos os tributos, encargos sociais, frete até o destino, e
quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o fornecimento do objeto da presente licitação, os
quais ficarão a cargo única e exclusivamente da vencedora.

 

6.5 – As propostas encaminhadas pelos licitantes deverão conter obrigatoriamente a marca e modelo do objeto
ofertado, sendo desclassificadas as propostas em desacordo. Quando se tratar de serviços ou marca própria
deverá constar no sistema, no campo referente à marca, o nome da licitante.

 

6.6 – Sempre que a descrição mínima do bem utilizar a terminologia aproximada ou aproximadamente, a medida
do objeto ofertado deverá estar compreendida no intervalo de 10% (dez por cento) acima e 10% (dez por cento)
abaixo da medida especificada.

 

6.7 - Todas as empresas deverão cotar (já na fase de propostas e lances) seus preços com todos os tributos
inclusos.

6.7.1 - Quanto ao ICMS, caso a natureza do objeto sofra incidência dessa espécie de tributo, as empresas
estabelecidas no Estado de Goiás, não optantes do Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos
e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional, deverão
ofertar os respectivos lances já desonerados do ICMS.

6.7.1.1 – Quando a prerrogativa constante no subitem anterior for aplicável, a proposta comercial
apresentada pela empresa melhor colocada deverá constar, expressamente, quais itens foram ofertados
desonerados do ICMS.

 

7 - DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E DO ENVIO DE LANCES

7.1 - A partir do horário previsto no edital (item 03), a sessão pública na internet será aberta pelo pregoeiro com
a utilização de sua chave de acesso e senha.

 

7.2 - Os licitantes poderão participar da sessão pública na internet, mediante a utilização de sua chave de acesso
e senha.
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7.3 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os licitantes.

 

7.4 - DA CONFORMIDADE DAS PROPOSTAS

7.4.1 - O pregoeiro, auxiliado pela equipe técnica, verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital (vícios patentes).

7.4.2 A desclassificação será fundamentada e registrada no sistema, acompanhado em tempo real por todos os
participantes.

7.4.3 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo pregoeiro.

 

7.5 - INÍCIO DA FASE COMPETITIVA

 

7.5.1 - Classificadas as propostas, o pregoeiro dará início à fase competitiva, oportunidade em que os licitantes
poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico.

7.5.2 - O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor consignado no registro.

7.5.3 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para abertura da sessão
pública e as regras estabelecidas no edital.

7.5.4 - Só poderá ser ofertado valor inferior ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema, observado
o intervalo mínimo de R$ 1,00 (um real), que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em
relação ao lance que cobrir a melhor oferta.

7.5.5 - Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro.

7.5.6 Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance
registrado, vedada a identificação do licitante.

 

8 - DO ENCERRAMENTO (MODO DE DISPUTA ABERTO)

8.1 - A etapa de envio de lances na sessão pública durará 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da
sessão pública.

8.1.1 - A prorrogação automática da etapa de lances será de 02 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre
que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários.

8.1.2 - Na hipótese de não haver novos lances, a sessão pública será encerrada automaticamente.

 

8.2 - Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o pregoeiro poderá, assessorado pela
equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço.
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8.3 - Havendo igualdade de valor entre ME e EPP será realizado sorteio pelo sistema eletrônico para identificar a
que poderá exercer o direito de preferência para o desempate.

 

9 - DO JULGAMENTO

9.1 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas no edital.

9.1.1 - A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes.

 

9.2 - A licitante melhor colocada terá o prazo mínimo de 04 (quatro) horas, após convocação do pregoeiro no
sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos documentos complementares, adequada ao último lance
ofertado após a negociação.

 

9.3 - Encerrada a etapa de negociação a proposta classificada em primeiro lugar será analisada quanto à
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação no edital e
verificará a habilitação do licitante conforme disposições do edital. 

9.3.1 - O pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada
em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de habilitação e classificação,
observado o disposto na Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999.

9.3.1.1 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas
ao saneamento, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com no
mínimo 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

 

9.3.2. Considerando a peculiaridade do objeto, quanto a especificação da proposta comercial e sua conformidade
com o Termo de Referência, a análise será procedida pelo departamento técnico do solicitante (requisitante da
despesa).

 

9.4 - Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às exigências para
habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital.

9.4.1 - Haverá nova verificação da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, seguindo-se a disciplina estabelecida, se for o caso.

 

10 - DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9784.htm
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10.1 – O fornecedor que comprovar sua regularidade através do CRC – Certificado de Registro Cadastral do
Estado de Goiás ou do SICAF – Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores do Governo Federal,
estará dispensado de apresentar os documentos descritos nos itens 10.2, 10.3, 10.4 e 10.5.2 (conforme art. 4º da
Instrução Normativa 004/2011-GS).

 

10.2 - REGULARIDADE JURÍDICA

 

10.2.1 – Cédula de Identidade.

 

10.2.2 - Registro Comercial, no caso de empresa individual.

 

10.2.3 - Ato Constitutivo, estatuto ou contrato social e seus aditivos em vigor, devidamente registrados, em se
tratando de sociedades comerciais, e no caso de sociedade de ações, acompanhadas de documentos de eleição de
seus administradores.

 

10.2.4 - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em
exercício.

 

10.2.5 - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País,
e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Órgão competente, quando a atividade assim
o exigir.

 

10.3 - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

 

10.3.1 - Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ.

 

10.3.2 - Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver relativo ao domicílio
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual.

 

10.3.3 - Certificado de Regularidade para com o FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal.

 

10.3.4 - Certidão Negativa de Débito para com o INSS, ou prova equivalente que comprove regularidade de
situação para com a Seguridade Social, ou ainda prova de garantia em juízo de valor suficiente para pagamento
do débito, quando em litígio.
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10.3.5 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal.

 

OBS: As comprovações pertinentes aos itens 10.3.4 e 10.3.5, serão alcançadas por meio de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU)
por elas administrados.

 

10.3.6 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, se
sediado/domiciliado em outra unidade da federação, e do Estado de Goiás.

 

10.3.7 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante.

 

10.3.8 – Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação
de certidão negativa, no termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.

 

Obs.: Caso a participação no certame se dê através da matriz, com possibilidade de que a execução contratual se
dê por filial, ou vice-versa, a prova de regularidade fiscal deverá ser de ambas, dispensando-a quando, pela
própria natureza das certidões, forem emitidas somente em nome da matriz (deliberação da Procuradoria-Geral
do Estado através de seu Despacho “AG” nº 001930/2008).

 

10.4 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

 

10.4.1 - Certidão negativa de falência, concordata ou recuperação judicial/extrajudicial, expedida pelo Cartório
Distribuidor da Comarca da sede da licitante pessoa jurídica ou Certidão negativa de execução patrimonial
expedida pelo Cartório Distribuidor do domicílio da licitante pessoa física.

 

10.4.2 - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados
na forma da Lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes
ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais, quando encerrados a mais de 03 (três)
meses da data de apresentação da proposta. Considerar-se-á detentora de boa situação financeira a empresa de
cujo Balanço ou Demonstrativo Contábil do último exercício social possam extrair elementos que comprovem o
valor igual ou superior a 1 (um).

 

10.4.2.1 - Apresentar a comprovação do índice de liquidez geral apurado no balanço apresentado pela
proponente, extraindo os seguintes elementos: I) Índice de Liquidez Corrente (ILC), igual ou superior a 1,00 (um
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inteiro), onde ILC=AC/PC sendo que AC corresponde ao Ativo Circulante e PC corresponde o Passivo
Circulante; II) Índice de Liquidez Geral (ILG), igual ou superior a 1,00 (um inteiro), onde ILG=AC+RLP/ET
sendo que AC corresponde ao Ativo Circulante, RLP corresponde a Realizável a Longo Prazo, ET corresponde a
Exigível Total.

 

10.4.2.2 - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social devidamente publicadas na
imprensa oficial, quando se tratar de sociedades por ações, acompanhado do índice da aferição financeira
exigido na alínea “a” deste subitem.

 

10.4.2.3 - A empresa que apresentar resultado menor que 1 (um) em qualquer dos índices citados no subitem
10.4.2.1, quando de sua habilitação, deverá comprovar capital mínimo ou patrimônio líquido mínimo
correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor estimado, através de balanço patrimonial integralizado, do
último ano base exigido em Lei.

 

10.4.2.4 - Nos casos em que a comprovação de qualificação econômico-financeira seja por meio de capital social
ou patrimônio líquido mínimo, poderá ser requisitada, a qualquer momento, relação dos compromissos
assumidos pelos licitantes, que importem diminuição de sua capacidade operativa ou absorção da
disponibilidade financeira, nos termo do § 4º do artigo 31 da LLC.

 

10.4.2.4 - Na habilitação em licitações referentes a fornecimento de bens para pronta entrega ou locação de
materiais, não será exigida de microempresa ou empresa de pequeno porte a apresentação de balanço
patrimonial do último exercício social, em conformidade com o dispositivo legal.

 

10.5 – DAS DECLARAÇÕES

 

10.5.1 - Declaração de que a empresa não se acha declarada inidônea para licitar e nem que seus
sócios/acionistas estejam impedidos, nos termos da lei, conforme modelo a seguir:

DECLARAÇÃO
A empresa_____, CNPJ n.º ____, declara, sob as penas da lei, que, seus sócios/acionistas não estão enquadrados

em nenhuma das vedações contidas no art. 9ª da Lei n. 8.666/93, ou seja, que não está impedido de contratar com
a administração pública. (Acórdão 2837 Plenário TCU). Declaramos ainda que os sócios/acionistas não são

titulares de cargo eletivo ou comissionado na Administração Pública Estadual, bem como seu cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau (art.

34-A da LEL).
____________________

Data e local
_______________________________________

Assinatura do Diretor ou Representante Legal

 

10.5.2 – Declaração de que a empresa não emprega menor, conforme modelo a seguir:
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DECLARAÇÃO
Declaração da proponente de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz
a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do Inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988 (Lei 9.854/99).

____________________
Data e local

_________________________________________
Assinatura do Diretor ou Representante Legal

 

10.6 – DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

 

10.6.1 – ATESTADO ou CERTIDÃO expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, já haver o
licitante, realizado fornecimento pertinente ao objeto desta licitação à respectiva pessoa jurídica.

 

10.7 – DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

 

10.7.1 – As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda documentação exigida para
efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição.

 

10.7.1.1 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o
prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o
vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da
documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas
com efeito de certidão negativa.

 

10.7.1.2 - A não regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará decadência do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do
contrato, ou revogar a licitação.

 

10.7.2 - Para fins do disposto no subitem 10.7, o enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno
porte dar-se-á nas condições do Estatuto Nacional de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, instituído pela
Lei Complementar Federal nº 123 de 14 de dezembro de 2006, devendo ser apresentado juntamente com a
documentação de habilitação: I – certidão que ateste o enquadramento expedido pela Junta Comercial ou
documento gerado pela Receita Federal, por intermédio de consulta realizada no
sítio www.receita.fazenda.gov.br/simplesnacional ou comprovação através do enquadramento no CRC ou
SICAF, podendo ser confrontado com as peças contábeis apresentadas ao certame licitatório; II – declaração de
cumprimento dos requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte,
conforme modelo a seguir:

DECLARAÇÃO

http://www.receita.fazenda.gov.br/simplesnacional
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Declaro, sob as penas da lei, de cumprimento dos requisitos legais para a qualificação como Microempresa – ME ou
Empresa de Pequeno Porte - EPP, em que se ateste a aptidão para usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos art.

42 a 49 da Lei Complementar Federal n. 123/06.
____________________

Data e local
_________________________________________

Assinatura do Diretor ou Representante Legal

 

10.8 – Todos os documentos deverão estar com prazo vigente e para as certidões que não mencionarem prazo de
validade, considerar-se-á o prazo de 90 (noventa) dias contados da data de sua expedição.

 

10.9 – Nos casos em que a licitante for filial, poderão ser apresentados os seguintes documentos da matriz em
detrimento dos documentos da filial, desde que aquela (matriz) centralize o recolhimento dos tributos: Balanço
Patrimonial (CNPJ da Matriz); Certidão Negativa de Falência/Concordata (CNPJ da Matriz) e demais casos em
que estejam expressos no próprio documento/certidão ou previstos em Lei. 

 

11 - DO RECURSO

11.1 - Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, no prazo de 10 (dez) minutos, em campo próprio do
sistema, manifestar sua intenção de recorrer.

11.1.1 - As razões do recurso deverão ser apresentadas no prazo de 03 (três) dias e em campo próprio do sistema
eletrônico.

11.1.2 - Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar suas contrarrazões, no prazo de 03
(três) dias, contado da data final do prazo do recorrente, assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis
à defesa dos seus interesses.

 

11.2 - A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, importará na
decadência desse direito, e o pregoeiro estará autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor.

 

11.3 - O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não podem ser aproveitados. 

 

11.4 - O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio de quem praticou o ato recorrido, a qual
poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir aos
cuidados do Secretário de Estado da Segurança Pública, cuja decisão deverá ser proferida nos termos da Lei.

 

12 - DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

12.1 - Decididos os recursos, se houver, e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório.
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12.2 - Na ausência de recurso, caberá ao pregoeiro adjudicar o objeto e encaminhar o processo devidamente
instruído à autoridade superior e propor a homologação.

 

12.3 - As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão
disponíveis na internet, após a homologação.

 

13 - DO PAGAMENTO

13.1 - Prazo de pagamento: até 30 (trinta) dias, a contar da data de recebimento definitivo dos produtos e
aprovado os termos das Notas Fiscais, e será efetivado por meio de crédito em conta corrente aberta
exclusivamente na Caixa Econômica Federal, em atenção ao disposto no art. 4º da Lei nº 18.364, de 10 de
janeiro de 2014.

13.1.1 - Caso a empresa não possua conta na Caixa Econômica Federal deverá encaminhar declaração de
que providenciará até a outorga do contrato ou documento equivalente.

 

13.2 - A despesa decorrente desta licitação correrá por conta da dotação orçamentária conforme tabela abaixo:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DESCRIÇÃO CÓDIGO DENOMINAÇÃO

Unidade Orçamentária 2901 Gabinete do Secretário da Segurança Pública
Função 06 Segurança Pública

Subfunção 181 Policiamento
Programa 1021 Inteligência, Integração e Integridade na Segurança Pública

Ação 2077 Modernização e Fortalecimento das Ações de Segurança Pública
Grupo de Despesa 04 Investimentos
Fonte de Recurso 280 Convênios, Ajustes e Acordos com Órgãos Federais

Modalidade de Aplicação 90 Aplicações Diretas

 

14 - DA SANÇÃO

14.1 -  Ficará impedido de licitar e de contratar com a União, Estados, Distrito Federal e Municípios e será
descredenciado no sistema, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no
contrato e das demais cominações legais, garantido o direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro
do prazo de validade de sua proposta:

I - não assinar o contrato ou a ata de registro de preços; II - não entregar a documentação exigida no edital; III -
apresentar documentação falsa; IV - causar o atraso na execução do objeto; V - não mantiver a proposta; VI -
falhar na execução do contrato; VII - fraudar a execução do contrato; VIII - comportar-se de modo inidôneo; IX
- declarar informações falsas; e X - cometer fraude fiscal.

14.1.1 - As sanções descritas no caput também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para
registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com
justificativa recusada pela administração pública.
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14.2 - As sanções serão registradas e publicadas no sistema.

 

15 - DOS PRAZOS

15.1 - A entrega do objeto deverá ocorrer dentro do prazo de 30 (trinta) dias consecutivos, contados da
publicação do extrato do contrato no Diário Oficial do Estado de Goiás.

15.1.1 - A entrega do material deverá ser feita no BPMCHOQUE da Polícia Militar, no endereço: AL. Sebastião
Fleury, esq. Com Rua 1142, s/n, Setor Marista, Goiânia-GO, CEP: 74180-060 fone: (62)3201-1690/1692 (62) 9-
9327-9902.

 

16 – DAS OBRIGAÇÕES

16.1 – DA EMPRESA VENCEDORA

 

16.1.1 – A CONTRATADA se obriga a cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução
do objeto.

 

16.1.2 – Entregar o objeto novo, de primeiro uso, em perfeitas condições de funcionamento e uso, livre e
desembaraçado de qualquer ônus ou qualquer tipo de financiamento, cabendo à SSP, por meio do setor
competente, verificar se as condições estão de acordo com o Edital.

 

16.1.3 – Manter durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
na contratação, tais como: obrigações civis, trabalhistas, fiscais, previdenciárias ou quaisquer outras que são de
exclusiva responsabilidade da CONTRATADA.

 

16.1.4 – Responsabilizar-se por todas as despesas em sua totalidade, e ainda as com tributos fiscais trabalhistas e
sociais, que incidam ou venha a incidir, diretamente e indiretamente sobre o objeto adjudicado.

 

16.1.5 – Observar e cumprir os termos do Código de Ética Estadual, conforme inc. III, art. 4º Decreto 9.423/19.

 

16.1.6 – Apresentar regularidade perante o CADIN do Estado de Goiás, conforme normatizado no art. 6º da Lei
Estadual nº 19.754/2017. Este documento poderá ser emitido através do site www.sefaz.go.gov.br no link
CADIN ESTADUAL. Caso a empresa esteja com pendência quanto a esta declaração, terá prazo até a assinatura
do contrato ou, conforme o caso, emissão da nota de empenho para regularizar a situação.
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16.1.7 - Se for o caso, nos termos da Lei e a critério exclusivo da Administração, o quantitativo poderá
sofrer acréscimo ou supressão de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

 

16.1.8 - Providenciar cadastro no Sistema Eletrônico de informações do Estado de Goiás (SEI),
imediatamente após a homologação do certamente, visando assinatura eletrônica do contrato ou demais
documentos pertinentes, através do link: http://sei.goias.gov.br/.

 

16.1.9 - Quando aplicável, nos termos da Lei nº 20.489 da 10 de junho de 2019, a CONTRATADA se
compromete a implementar o Programa de Integridade (conjunto de mecanismos e procedimentos internos de
integridade, auditoria, controle e incentivo à denúncia de irregularidade e na aplicação efetiva de códigos de
ética e de conduta, políticas e diretrizes com o objetivo de detectar e sanar desvios, fraudes, irregularidades e
atos ilícitos praticados contra a administração pública do Estado de Goiás), que deve ser estruturado, aplicado e
atualizado de acordo com as características e riscos atuais das atividades da pessoa jurídica, a qual, por sua vez,
deve garantir o constante aprimoramento e adaptação do referido programa, visando garantir a sua efetividade.

 

16.2 – DO CONTRATANTE

 

16.2.1 – Receber o objeto nas condições exigidas nesse Edital e seus anexos.

 

16.2.2 – Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as
especificações técnicas e exigências constantes no Edital e Proposta Comercial de Preços, para fins de aceitação
e recebimento definitivo.

 

16.2.3 - Acompanhar a fiscalização e a execução do contrato por meio de Gestor (a) designado (a) por portaria
do Excelentíssimo Senhor Secretário de Estado da Segurança Pública de Goiás e Rejeitar os produtos que não
atendam aos requisitos constantes das especificações técnicas do Edital.

 

16.2.4 - Efetuar o pagamento da Nota Fiscal/Fatura à CONTRATADA, de acordo com o prazo estabelecido no
Termo de Referência.

 

17 – DA CONTRATAÇÃO

17.1 - Após a homologação, o adjudicatário será convocado para assinar o contrato ou instrumento equivalente
(Nota de Empenho) no prazo estabelecido no edital.

17.1.1 - Na assinatura do contrato ou instrumento equivalente, será exigida a comprovação das condições de
habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou
instrumento equivalente.

http://sei.goias.gov.br/como_se_cadastrar.php
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17.1.2 - Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital
ou se recusar a assinar o contrato ou instrumento equivalente, outro licitante poderá ser convocado, respeitada a
ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e
eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou instrumento equivalente, sem
prejuízo da aplicação das sanções de que trata o item 14.

 

18 - DISPOSIÇÕES GERAIS

18.1 - Este edital e seus anexos deverão ser lidos e interpretados na íntegra. Após o registro da proposta no
sistema não serão aceitas alegações de desconhecimento.

 

18.2 - É facultado ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior em qualquer fase do julgamento promover diligência
destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo e a aferição do ofertado, bem como solicitar a
Órgãos competentes a elaboração de pareceres técnicos destinados a fundamentar as decisões.

 

18.3 - A licitação somente poderá ser revogada em razão do interesse público, por motivo de fato superveniente
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar a revogação, e deverá ser anulada por
ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, por meio de ato escrito e fundamentado.

 

18.4 - O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente formais observadas na
documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação vigente e não comprometa a lisura da licitação.

 

18.5 – Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital ou solicitar esclarecimentos, exclusivamente por
meio eletrônico, via campo próprio do sistema http://www.comprasnet.go.gov.br/, até 03 (três) dias úteis
anteriores à data fixada para abertura da sessão pública.

18.5.1 – Após protocolar a impugnação ou o esclarecimento, fica o licitante interessado responsável por
confirmar o recebimento pelo telefone (62) 3201-1029, com o Pregoeiro ou algum membro da equipe de
apoio.

 

18.6 - A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela
elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados da data
do recebimento da impugnação.

18.6.1 – Se for acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para realização do
certame.

18.6.2 - As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes
e a Administração.

 

18.7 – A não solicitação de informações complementares por parte de alguma proponente implicará na
tácita admissão de que as informações técnicas e jurídicas foram consideradas suficientes.

http://www.comprasnet.go.gov.br/
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18.8 – Para a contagem dos prazos estabelecidos nesse Edital e seus anexos excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em
contrário (dias úteis).

 

18.9 - A rescisão das obrigações decorrentes do presente Pregão se processará de acordo com o que estabelecem
os artigos 77 a 80 da Lei nº. 8.666/93.

 

18.10 – Informações complementares que visam obter esclarecimentos sobre a presente licitação serão prestadas
pelo pregoeiro ou equipe de apoio, de segunda à sexta-feira, em horário de expediente, pelo telefone (62) 3201-
1029.

 

18.11 - Para fins de homologação do certame, serão consultados os bancos de dados do Cadastro de Empresas
Inidôneas e Suspensas - CEIS e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, em cumprimento aos artigos
33 e 34 da Lei Estadual nº 18.672/2014.

 

18.12 - Qualquer divergência na descrição do objeto entre o sistema https://www.comprasnet.go.gov.br/ e o
Edital, prevalecerá o Edital.

 

18.13 – Maiores informações sobre as especificações técnicas do objeto também poderão ser sanadas com
o Senhor Major PM MURILO RODRIGUES FELÍCIO, através dos telefones (62) 3201-1698 / 3201-1690 /
3201-1648.

 

19 – DA CONCILIAÇÃO E MEDIAÇÃO

19.1 - As controvérsias eventualmente surgidas quanto à formalização, execução ou encerramento do ajuste
decorrentes desta licitação, chamamento público ou procedimento congênere, serão submetidas à tentativa de
conciliação ou mediação no âmbito da Câmara de Conciliação, Mediação e Arbitragem da Administração
Estadual (CCMA), na forma da Lei nº 9.307, de 23 de setembro de 1996 e da Lei Complementar Estadual nº
144, de 24 de julho de 2018.

 

20 - DA CLÁUSULA COMPROMISSÓRIA

20.1 - Os conflitos que possam surgir relativamente ao ajuste decorrente desta licitação, chamamento público ou
procedimento congênere, acaso não puderem ser equacionados de forma amigável, serão, no tocante aos direitos
patrimoniais disponíveis, submetidos à arbitragem, na forma da Lei nº 9.307, de 23 de setembro de 1996 e da
Lei Complementar Estadual nº 144, de 24 de julho de 2018, elegendo-se desde já para o seu julgamento a
CÂMARA DE CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL
(CCMA), outorgando a esta os poderes para indicar os árbitros e renunciando expressamente à jurisdição e tutela
do Poder Judiciário para julgamento desses conflitos, consoante instrumento em Anexo.
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21 - INTEGRAM O PRESENTE EDITAL

21.1 – Anexo I – Termo de Referência (Elaborado pelo requisitante). 
21.2 - Anexo II - Minuta Contratual. 
21.3 – Anexo II – Arbitragem.

 

RODNEY ROCHA MIRANDA 
Secretário da Segurança Pública do Estado de Goiás

 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

1.1 Aquisição de equipamentos de informática, áudio e vídeo para atender aos 240 (duzentos e quarenta) alunos
que participarão do projeto Choqueano Mirim, oferecido pelo Batalhão de Policia Militar de Choque do Estado
de Goiás.

 

2. JUSTIFICATIVA

2.1 O Batalhão de Polícia militar de Choque, subordinado ao Comando de Missões Especiais e com
circunscrição em todo Estado, atualmente constitui-se na reserva Tática do Comando geral pelo CME, para
eventos de natureza crítica, figurando entre as Unidades Operacionais de Polícia Militar mais eficientes do país.
Este batalhão é responsável pelo desencadeamento de missões com atuações em distúrbios civis, reintegração de
posse, rebeliões em presídios e policiamento em grandes eventos, o que se dá em todo o território Goiano; além
disso, esta unidade atua nas zonas quentes de criminalidade diariamente, realizando o patrulhamento tático e
recobrimento da malha protetora em reforço as unidades de área.

2.2 Empregado em diversas frentes de serviço, este batalhão encontra-se compromissado com as demandas da
sociedade Goiana; buscando sempre efetuar um serviço de qualidade, eficiência e presteza que se adeque a
realidade específica do Estado. Goiás é considerado um corredor para o tráfico de entorpecentes, armas e
munições que objetivam abastecer os grandes centros urbanos do país. Ainda é utilizado para transporte de
contrabandos diversos, passagem de veículos roubados e furtados que tentam por diversas vezes atravessar para
os outros países. Além de ser considerado como ponto estratégico de articulação para os integrantes do crime
organizado.

2.3 Levando em consideração estes fatores, o Batalhão de Choque observa que o combate a criminalidade deve
se pautar em uma abordagem multidisciplinar; atuando não somente no enfrentamento direto contra estes
autores, mas também de maneira preventiva, por meio de iniciativas de cunho social, voltadas para a sociedade e
que busquem preparar jovens e crianças para que não sejam alvos fáceis a estas contradições sociais. Segundo
dados do atlas da violência, publicado pelo IPEA E FBSP, o estado de Goiás possui cinco cidades inseridas no
rol que consta com aquelas, que sozinhas representam 75% da quantidade de homicídios violentos. Uma
particularidade destes dados se encontra no fato de que estas mortes possuem como causa principal a relação
com o tráfico de entorpecentes, afetando em sua maior parte indivíduos jovens de 14 a 25 anos.

2.4 A ação policial é fundamental, mas será sempre insuficiente caso não sejam consideradas as raízes da
violência: desagregação familiar e a falta de referências afetivas, de oportunidades educacionais e profissionais,
de identificação com sua terra e seus iguais, exclusão social e marginalização.
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2.5 Observa-se assim, a necessidade de um maior investimento na educação das crianças goianas preocupando-
se em afastá-las desta realidade por meio de projetos que forneçam alternativas ao consumo de substâncias
entorpecentes e, desta forma, afastando-as de grupos criminosos que, para a prática do delito, empregam em sua
conduta diversos outros ilícitos.

2.6 O Batalhão de Choque acredita no sucesso de projetos de prevenção as drogas, que já são uma realidade em
todo o país, tais como o PROERD, hoje amplamente conhecido. O PROERD, que fora instituído em Goiás pelo
DECRETO Nº. 4.877, DE 24 DE MARÇO DE 1998, tem como objetivo alertar a criança do grande prejuízo que
traz à pessoa e à sociedade a utilização de substâncias entorpecentes e já conta com um trabalho que atinge uma
média de trinta mil crianças por semestre em todo o Estado.

2.7 Indo na mesma vertente de projetos já consagrados, esta unidade necessita da aquisição de materiais que
possam servir de anteparo para a construção de atuação semelhante, ou seja, voltada para os jovens goianos em
situação de risco. Atividades estas de cunho prático e lúdico, para construir alternativas ao futuro destes
adolescentes que escapem àquelas perpassadas pelos gráficos da violência, afastando-os assim do consumo de
drogas e enaltecendo os valores cívicos e sociais. Esta intervenção, que será coordenada por policiais e
profissionais com formação em diversas áreas do conhecimento, como o direito, administração de empresas,
fisioterapia, psicologia e a educação física, visa construir indivíduos que estejam não somente preparados para o
enfrentamento das questões relacionadas ao consumo abusivo de substância química e a violência urbana, mas
também prepará-los para o mercado de trabalho, trazer consciência de grupo e social, além de fornecer um
espaço para o desenvolvimento tanto físico, quanto mental.

2.8 Tendo em vista os objetivos de enfrentamento às drogas, violência e a estimulação e orientação para o
desenvolvimento intelectual e moral, este projeto nivela-se as diretrizes previstas pela Secretaria Nacional de
Políticas sobre Drogas-SENAD/MJ, a Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública do Estado de Goiás,
bem como do Conselho Estadual de Políticas Públicas sobre Drogas.

 

3. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO, QUANTIDADES E VALORES ESTIMADOS

Item EXCLUSIVO PARA ME E EPP Qtd Valor Máximo Médio Unitário Valor Máximo Médio Total

 
001

 
KIT LOUSA DIGITAL E PROJETOR 1 R$ 5.031,43 R$ 5.031,43

 
002

 
FILMADORA 1 R$ 4.370,44 R$ 4.370,44

 
003

 
DRONE 1 R$  9.055,46 R$  9.055,46

 
004

 
NOTEBOOK 3 R$ 3.315,80 R$ 9.947,40

VALOR TOTAL R$ 28.404,73

 

3.1 Das especificações técnicas dos objetos

3.1.1 - LOUSA para prospecção digital de conteúdo pedagógico em sala de aula, com tela de projeção de, no
mínimo 1.800 x 1.350mm, Diagonal mínima de 79”, composta por material de BP revestido com laminado
melaminico acetinado de baixa absorção de luminosidade, na cor branca, com tecnologia de digitalização;
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película de infravermelho mais ultrassom e cantos arredondados recobertos por borracha; 
Dispositivo de interface com botão semelhante ao de mouse ( botão direito ) e um botão para acionamento de
caixa de ferramenta interativa. Com ponta de teflon, que substitui o botão esquerdo do mouse; funcionamento
com pilhas tipo –AAA-; possui capacidade de interação com Sistema Interativo e paleta de ferramentas através
de tecnologia baseada em infra-vermelho. Conexão com o computador efetuada através de cabo USB. 
Receptor de interface em formato longitudinal, com captação de sinal de infravermelho e capacidade de
captação de sinal de até 123” na diagonal. 
Softwares de controle composto de ferramenta de interatividade configurável ( tamanho e transparência ) que
permite, no mínimo, as seguintes seleções: entra caneta, entra borracha, marca texto; permite também a anotação
sobreposta à qualquer programa instalado no microcomputador; capacidade de reconhecimento de escrita
manual em letra de forma ou manuscrita, em qualquer software instalado no microcomputador, que possua um
campo de texto editável; permite a mudança de cores e espessuras sem a necessidade da troca da caneta; permite
salvar as telas, no mínimo, nos seguintes formatos: HTML, PDF, JPEG, BMP, TIF, EMF, PPT e PPS; permite
mover, alterar tamanho ou rotacionar objetos; provê recurso de escurecimento parcial da tela, visando mostrar
gradualmente o conteúdo a ser visualizado; permite a importação de arquivos em formato PPS/PPT, XLS e
DOC, com imagens de fundo; sustenta uma conferência para, no mínimo, 25 conexões simultâneas via internet e
10 pontos via rede local. todo o pacote de software possui versão compatível com a língua portuguesa; O
software deverá possuir recursos para a criação de uma área centralizadora para a organização de atalhos para
programas e arquivos mais utilizados pelo usuário. O Software deverá permitir a acessibilidade à paleta de
ferramentas interativas, em qualquer posição da tela de projeção, através de um clique de mouse. O software
deverá permitir a abertura de aba lateral para a inserção de anotações. 
Unidade de processamento composta por mother-board integrada diretamente na estrutura do quadro contendo,
no mínimo, processador de 1.5GHZ, memória RAM de 02GB padrão SODIMM, com adaptador gráfico de
vídeo com resolução HDMI de 1600x1200 e 1080i x 720, interface de rede 10/100/1000; Porta HDMI de 1080i
x 720p; 02 portas USB externas; Porta serial RS232; leitor de cartão tipo SD; Interface de áudio analógico com
saída para caixas acústicas e entrada para microfone; disco rígido padrão SATA de 160GB; fonte de alimentação
de 12V / 5ª; Compatível com os sistemas operacionais Microsoft Win2000, Windows XP, Vista, Seven e as
distribuições Linux Fedora e Ubuntu. Sistema operacional baseado em plataforma gráfica instalado e compatível
com o software de interface do quadro. Deverá permitir a acessibilidade as portas USB e a conexão com o
microfone. Leitor de DVD incorporado na estrutura.

3.1.1.1 - PROJETOR de imagens, com ultra-curta distância, com tecnologia DLP, resolução nativa SVGA
800x600, sendo suportado até UXGA 1600x1200; luminosidade de 2.500 ANSI LUMENS; contraste de 5000:1;
funções second start e instant off – liga em 05 segundos e desliga instantaneamente o projetor, não sendo
necessário aguardar o resfriamento da lâmpada; lâmpada com vida útil de, no mínimo, 5.000 horas em alto
brilho e 6.000 horas em baixo brilho; tamanho da tela de projeção de 27” a 300”; uniformidade de brilho de
90%; reprodução de 1.07 Bilhões de cores; 02 auto-falantes de 5W; compatibilidade de vídeo mínima com
NTSC / PAL-M / SECAM; resolução de vídeo ( NTSC / PAL-M / PAL-N / SECAM / HDTV ); conexões de
entrada: VGA, Vídeo composto, S-Video, Vídeo componente, áudio, HDMI; Saída: VGA; tensão de
alimentação 110/220V automático; maleta para transporte; controle remoto. Acompanha haste para fixação do
projetor multimídia e suporte para o projetor.

 

3.1.2 – FILMADORA digital com microfone -  Sistema de Sinal 1080/60i NTSC 480; pixels total: 6.590.000
efetivo 6.140.000 (16:9), 4.600.00 (4:3); Peso aproximado de 2,8 kg; Iluminação mínima 1,6 lux; Lente zoom
óptico 12x, limpar imagem zoom 24x digital e 200x controle de zoom servo manual; Distância focal f=2,9 to
34,8 milímetros; Controle de foco auto/manual selecionável; Exibição monitor de LCD 3 polegadas; Taxa de
gravação HD; Mídia de gravação interno de 32GB; Cartão de memória slot SD/SDHC/SDXC; Microfone
embutido omnidirecional; Bolsa.

 

3.1.3 – DRONE com estrutura formada por ligas de titânio e magnésio, autonomia de voo de 30 minutos,
alcança a velocidade de até 50 Km/h no modo que evita obstáculos e até 72 Km/h quando o modo esportivo está
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ativado. Conta, ainda, com sensor com alcance de 30 metros, controle de longo alcance de 7 Km e detecção de
obstáculos em 5 direções. Possibilita tirar fotos com resolução de 20 MP e gravar vídeos em 4K. Utiliza a
tecnologia Flight Autonomy (com 3 conjuntos de sensores de visão dupla; ou seja, 6 câmeras que trabalham
constantemente para calcular a velocidade e a distância de aeronaves e objetos) para não colidir com barreiras
frontais ou que estejam atrás e abaixo do equipamento, contemplando 4 direções diferentes.O equipamento
possui um sistema de sensores infravermelho nos lados direito e esquerdo.

 

3.1.4 – NOTEBOOK - I5, com especificação mínima: a) Windows 10 original; b) Tela LCD full HD de 15,6
polegadas, iluminada por LED com resolução de 1366 X 768 pixels, Ethernet 10/100 Mbps, interface wireless
interna compatível com 802.11 b/g/n; c) Processador I5 (2,3 GHz); d) Memória, no mínimo, de 8 GB de
memória RAM, DDR4, 2400 MHz; e) Unidade de disco rígido de 1 TB, dispositivo de armazenamento SSD
com capacidade mínima de 240 GB de armazenamento; f) Conectores integrados: 1 x HDMI 1.4, 1 x leitor de
cartão SD/MMC/MS/MS Pro/xD, 1 x RJ-45 LAN ethernet 10/100/1000, 1 x cartão SD, 1 x entrada para
microfone, 1 x saída para caixa de som/fone de ouvido, 1 x USB com Power Share, 1 x USB 3.0, 1 x USB 2.0;
g) Teclado português, padrão ABNT2 com teclado numérico integrado; h) Dispositivo apontador; i) Touchpad
integrado com botões ergonômicos e tecla scroll de quatro direções integrada; j) Sistema de som: auto falantes e
microfone embutidos; k) Placa de som integrada 16 bits, com auto falantes e microfones integrados e embutidos;
l) Cabos, drivers e manual devem acompanhar o produto; m) garantia mínima de 60 (sessenta) meses pelo
fabricante.

 

4. DAS OBRIGAÇÕES

4.1 DO CONTRATANTE

 

4.1.1 Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o prazo ora estabelecido.

4.1.2 Expedir as comunicações dirigidas à CONTRATADA e exigir, a qualquer tempo, que seja refeito/entregue
qualquer serviço/objeto que julgar insuficientes, inadequados ou em desconformidade com o solicitado.

4.1.3 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitado pela CONTRATADA, quando
necessários ao fornecimento do objeto.

4.1.4 Notificar, formal e tempestivamente a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no
cumprimento do contrato.

4.1.5 Atestar a(s) Nota(s) Fiscal(is) correspondente(s), por intermédio do servidor designado para esse fim.

4.1.6 Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o prazo estipulado, desde que verificada a
adequação dos serviços fornecidos com as especificações técnicas constantes neste Termo de Referência.

 

4.2 DA CONTRATADA

 

4.2.1 Cumprir todas as exigências mínimas deste Termo de Referência e entregar o objeto, de primeira
qualidade, atendendo as condições e qualidades estipuladas , em conformidade com as especificações exigidas e
constantes neste Termo de Referência e proposta de preços apresentada.
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4.2.2 Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE, atendendo prontamente a
quaisquer reclamações formuladas.

4.2.3 Respeitar as normas e procedimentos de controle de acesso às dependências do CONTRATANTE.

4.2.4 Serão de responsabilidade da vencedora todas as despesas e, ainda, as com tributos fiscais trabalhistas e
sociais, que incidam ou venha incidir, diretamente e indiretamente sobre o objeto adjudicado.

4.2.5 Arcar com a despesa decorrente de qualquer infração, desde que praticada por seus empregados nas
dependências do CONTRATANTE.

4.2.6 Comunicar o CONTRATANTE, qualquer anormalidade de caráter urgente, referente ao fornecimento dos
alimentos.

4.2.7 Manter durante toda a execução do objeto, todas as condições de habilitação e qualidade exigidas na
contratação.

4.2.8 Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem no objeto, de até 25% (vinte
cinco por cento) do seu valor inicial.

4.2.9 Entregar o objeto do presente termo de referência dentro do prazo de 30 (trinta) dias consecutivos,
contados a partir da publicação do extrato do contrato no Diário Oficial do Estado de Goiás.

 

5. DA GARANTIA

5.1 A licitante que apresentar o objeto em desacordo com as especificações técnicas do Termo de Referência terá
o objeto recusado.

 

5.2 A garantia dos objetos será de no mínimo de 12 (doze) meses para os itens 001, 002 e 003, e de 60 (sessenta)
meses para o item 004.

 

5.3 Poderá ser exigida amostra do produto para análise e manifestação acerca da aceitabilidade.

  

6. LOCAL DE ENTREGA/EXECUÇÃO DO OBJETO

6.1 – A entrega do objeto deverá ocorrer dentro do prazo de 30 (trinta) dias consecutivos, contados da data da
publicação extrato do contrato no Diário Oficial do Estado de Goiás.

 

6.2 - A entrega do material deverá ser feita no BPMCHOQUE da Polícia Militar, no endereço: AL. Sebastião
Fleury, esq. Com Rua 1142, s/n, Setor Marista, Goiânia-GO, CEP: 74180-060 fone: (62)3201-1690/1692 (62) 9-
9327-9902.

 

7. DO RECEBIMENTO DO OBJETO
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7.1 A Unidade Administrativa indicada pelo CONTRATANTE acompanhará o recebimento do objeto, em cuja
oportunidade serão verificadas todas as especificações técnicas dos produtos, em conformidade com o Termo de
Referência e Proposta Comercial, à qual ainda competirá dirimir as dúvidas que surgirão no curso da entrega do
objeto.

 

7.2 O produto, mesmo entregue e aceito, fica sujeito à substituição, desde que comprovada a preexistência de
defeitos, má fé do fornecedor ou condições inadequadas de transporte, bem como alterações que comprometam
sua integridade.

 

7.3 Todo produto que for substituído durante o período de garantia, terá, a partir de sua entrega, todas as
garantias previstas;

 

7.4 A empresa deverá fornecer certificados de garantia, por meio de documentos próprios, ou anotação impressa
ou carimbada na respectiva Nota Fiscal;

 

7.5 O termo de garantia ou equivalente deverá esclarecer de maneira clara e adequada em que consiste a
garantia, bem como a forma, o prazo e o lugar em que poderá ser exercitado, devendo ser entregue, devidamente
preenchido pelo fornecedor, no ato do fornecimento, acompanhado de manual de instalação e/ou uso do produto,
se couber.

 

8. DO PAGAMENTO

8.1 O pagamento será efetuado de acordo com as normas de execução financeira, orçamentária e contábil da
Polícia Militar do Estado de Goiás, no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos, contados da data de
recebimento definitivo (integral) dos produtos, com a NOTA FISCAL devidamente atestada pela unidade
administrativa responsável pelo recebimento, que deverá ser encaminhada ao setor financeiro
do CONTRATANTE.

 

8.2 O pagamento da Nota Fiscal fica condicionado ao cumprimento dos critérios de recebimento previstos neste
Termo de Referência.

 

8.3 A CONTRATADA deverá comprovar a sua regularidade fiscal quando da apresentação da Fatura/Nota
Fiscal ou documento equivalente junto à Fazenda Pública Estadual (sede do CONTRATANTE) e quanto às
contribuições previdenciárias ao Regime Geral da Previdência Social, ao FGTS e à Justiça do Trabalho.

 

8.4 O pagamento será efetivado por meio de crédito em conta corrente aberta exclusivamente na “Caixa
Econômica Federal”, em atenção ao disposto no Artigo 4º da Lei Estadual nº 18.364, de 10 de Janeiro de
2014.
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9 SANÇÕES 

9.1 Pelo descumprimento de quaisquer cláusulas ou condições do presente Termo de Referência ou ainda pela
inexecução total ou parcial do objeto contratado, a critério da CONTRATANTE serão aplicadas as penalidades
previstas nas Leis Federais nº 8.666/1993 e 10.520/2002 e Lei Estadual nº 17.928/2012.

 

9.2 Comete infração administrativa nos termos da Lei Federal nº 8.666/1993, Lei Federal nº 10.520/2002 e Lei
Estadual nº 17.928/2012, a CONTRATADA que:

a) inexecutável total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; b)
ensejar o retardamento da execução do objeto; c) fraudar na execução do contrato; d) comportar-se de modo
inidôneo; e) cometer fraude fiscal e, f) não mantiver a proposta.

 

9.3 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o
Princípio do Contraditório e Ampla Defesa da CONTRATADA.

 

9.4 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o Princípio da
Proporcionalidade.

 

9.5 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CADFOR.

 

10 RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA

10.1 - Este Termo de Referência foi elaborado pelo Senhor Major PM MURILO RODRIGUES
FELÍCIO. Dúvidas e solicitações de esclarecimentos deverão ser tratadas pelos seguintes telefones: (62) 3201-
1698 / 3201-1690/ 3201-1648.

 

MURILO RODRIGUES FELÍCIO – MAJOR PM
Comandante do Batalhão de Polícia Militar de Choque de Goiás

Gestor do Convênio

 

ANEXO II - MINUTA CONTRATUAL
CONTRATO Nº______ /2020

 

Contrato de compra e venda, que entre si celebram o Estado de Goiás, através da Secretaria de Estado da
Segurança Pública, e a empresa ___________________________, nas condições que se seguem.

 

Â
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1. PREÂMBULO

1.1. DO CONTRATANTE

ESTADO DE GOIÁS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ 01.409.580/0001-38,
sediado à Praça Cívica, s/n, Goiânia-GO, neste ato representado pela Procuradoria Geral do Estado, por meio do
Procurador DR. PAULO ANDRÉ TEIXEIRA HURBANO, brasileiro, advogado, residente e domiciliado no
município de Goiânia/GO, inscrito na OAB/GO sob o n° 40.228, com poderes conferidos nos termos do § 2º, do
art. 47, Lei Complementar nº 58/06, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA
PÚBLICA - SSP/GO, inscrita no CNPJ 01.409.606/0001-48, com endereço à Av. Anhanguera, nº 7.364, Setor
Aeroviário, Goiânia-GO, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo
Secretário, RODNEY ROCHA MIRANDA, brasileiro, residente e domiciliado nesta capital, inscrito no
CPF/MF sob o nº 317.252.101-00, nomeado pelo Decreto s/nº de 02 de Janeiro de 2019, publicado no Diário
Oficial do Estado no dia 02 de Janeiro de 2019 (suplemento), no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
8.934 de 06 de abril de 2017.

 

1.2. DA CONTRATADA

_____________________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF
___________________________, sito a _______________________________________, neste ato representada
por ____________________, Cédula de Identidade n° __________________ e CPF/MF nº ______________,
residente e domiciliado no endereço: _________________________.

 

2. FUNDAMENTAÇÃO

2.1. Este contrato decorre do procedimento licitatório realizado na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº
082/2020, objeto do Processo Administrativo nº 202000002083895, estando às partes sujeitas aos preceitos da
Lei Federal nº 8.666/1993, no que couber pela Lei Federal nº 10.520/2002, Lei Estadual nº 17.928/2012, Decreto
Federal 10.024/2020 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie e às cláusulas e condições seguintes.

 

3. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

3.1- EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, ÁUDIO E VÍDEO para atender aos 240 (duzentos e quarenta)
alunos que participarão do projeto Choqueano Mirim, oferecido pelo Batalhão de Policia Militar de Choque do
Estado de Goiás, sendo que o Edital, Termo de Referência e a Proposta Comercial fazem parte do presente
instrumento, independente de transcrição.

 

3.2- Planilha quantitativa e especificação:

Item EXCLUSIVO PARA ME E EPP Qtd Valor Máximo Médio Unitário Valor Máximo Médio Total

 
001

 
KIT LOUSA DIGITAL E PROJETOR 1   

 
002

 
FILMADORA 1   
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003

 

DRONE 1   

 
004

 
NOTEBOOK 3   

VALOR TOTAL  
 

(TRANSCREVER A ESPECIFICAÇÃO COMPLETA DOS ITENS NO MOMENTO DO PREENCHIMENTO DO
CONTRATO)

 

4. CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES

4.1. DO CONTRATANTE:

a) Nomear representante para acompanhar, fiscalizar, certificar-se da conformidade do objeto a ser entregue pela
CONTRATADA, nos aspectos qualitativo e quantitativo, anotando em registro próprio as irregularidades
detectadas e comunicando à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam
medidas corretivas, conforme cada caso específico ensejar.

b) Cumprir pontualmente todos os seus compromissos financeiros para com a CONTRATADA.

c) Notificar à CONTRATADA qualquer irregularidade encontrada na execução contratual e exigir, a qualquer
tempo, que seja refeito qualquer serviço que julgar insuficiente, inadequado ou em desconformidade com o
solicitado.

 

4.2. DA CONTRATADA:

a) Cumprir todas as exigências mínimas deste Termo de Referência e entregar o objeto, de primeira qualidade,
atendendo as condições e qualidades estipuladas , em conformidade com as especificações exigidas e constantes
neste Termo de Referência e proposta de preços apresentada;

b) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE, atendendo prontamente a
quaisquer reclamações formuladas;

c) Respeitar as normas e procedimentos de controle de acesso às dependências do CONTRATANTE;

d) Serão de responsabilidade da vencedora todas as despesas e, ainda, as com tributos fiscais trabalhistas e
sociais, que incidam ou venha incidir, diretamente e indiretamente sobre o objeto adjudicado.;

e) Arcar com a despesa decorrente de qualquer infração, desde que praticada por seus empregados nas
dependências do CONTRATANTE;

f) Comunicar o CONTRATANTE, qualquer anormalidade de caráter urgente, referente ao fornecimento do
objeto;

g) Manter durante toda a execução do objeto, todas as condições de habilitação e qualidade exigidas na
contratação;

h) Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem no objeto, de até 25% (vinte
cinco por cento) do seu valor inicial;
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i) Entregar o objeto do presente termo de referência dentro do prazo de 30 (trinta) dias consecutivos,
contados a partir da publicação do extrato do contrato no Diário Oficial do Estado de Goiás e Diário
Oficial da União;

j) Apresentar regularidade perante o CADIN do Estado de Goiás, conforme normatizado no art. 6º da Lei
Estadual nº 19.754/2017. Este documento poderá ser emitido através do site www.sefaz.go.gov.br no link
CADIN ESTADUAL.

k) Apresentar garantia mínima de 12 (doze) meses para os itens 001, 002 e 003, e de 60 (sessenta) meses
para o item 004 .

l) Conceder livre acesso de servidores do CONCEDENTE, bem como dos órgãos de controle interno e
externo, aos processos, documentos, informações, registros contábeis e locais de execução, referentes ao
objeto contratado, inclusive nos casos em que a instituição financeira oficial não controlada pela União
faça a gestão da conta bancária específica do Convênio.

 

5. CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

5.1. DO PRAZO: O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, sem prejuízo da garantia prevista na
alínea "k", Cláusula Terceira, contados a partir de sua outorga com eficácia condicionada à sua publicação no
Diário Oficial do Estado de Goiás e Diário Oficial da União.

 

6. CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS

6.1. DOS RECURSOS: Os recursos orçamentários para a cobertura das despesas decorrentes deste Contrato,
para o presente exercício, encontram-se previstos conforme a seguinte classificação de funcional-programática.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DESCRIÇÃO CÓDIGO DENOMINAÇÃO

Unidade Orçamentária 2901 Gabinete do Secretário da Segurança Pública
Função 06 Segurança Pública

Subfunção 181 Policiamento
Programa 1021 Inteligência, Integração e Integridade na Segurança Pública

Ação 2077 Modernização e Fortalecimento das Ações de Segurança Pública
Grupo de Despesa 04 Investimentos
Fonte de Recurso 280 Convênios, Ajustes e Acordos com Órgãos Federais

Modalidade de Aplicação 90 Aplicações Diretas

6.1.1 Conforme Nota(s) de Empenho(s) Estimativo(s) nº(s) ______ no(s) valor(es) de R$ _____________
(___________________________), datado(s) de ___ de ___________ de 2020.

 

7. CLÁUSULA QUINTA – DA FORMA DE PAGAMENTO, DO REAJUSTE E DA REVISÃO
CONTRATUAL

7.1. DO PREÇO: O CONTRATANTE pagará após o devido atesto na nota fiscal/fatura e conforme a prestação
de serviço devidamente efetivada, o valor mensal de R$ __________________________, totalizando R$
_____________.
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7.1.1. DA FORMA DE PAGAMENTO: A CONTRATADA deverá protocolar junto ao CONTRATANTE Nota
Fiscal/Fatura emitida em favor do CNPJ: 01.409.606/0001-48, solicitando seu pagamento o qual será efetuado
em até 30 (trinta) dias contados da data de sua protocolização e será efetivado por intermédio de depósito em
conta bancária da CONTRATADA (exclusivamente pela Caixa Econômica Federal, em conformidade com o
disposto no art. 4º da Lei nº 18.364, de 10 de janeiro de 2014, na agência e conta corrente indicados pelo
contratado) ou por meio de apresentação de fatura, quando o fornecedor possui convênio com a Caixa
Econômica Federal, após o atesto do documento de cobrança e prévia verificação da regularidade fiscal e
trabalhista da CONTRATADA.

 

7.1.2. Para efetivação do pagamento, a contratada deverá apresentar, além da correspondente Nota Fiscal/Fatura,
manter todas as condições de habilitação exigidas pela Lei.

7.1.3. Caso a CONTRATADA não cumpra o disposto no subitem acima o CONTRANTE notificará para que a
situação seja regularizada, no prazo máximo estabelecido pelo setor financeiro correspondente, sob pena de
rescisão contratual e sem prejuízo das sanções aplicadas ao caso, podendo a CONTRATADA ficar impedida de
participar de licitações e contratos com a Administração por um prazo de até 05 (cinco) anos.

7.1.4. Nos preços estipulados estão incluídos todos os custos referentes à perfeita execução deste objeto tais
como: materiais, equipamentos, utensílios, fretes, seguros, impostos e taxas, encargos fiscais, trabalhistas, leis
sociais, previdenciárias, de segurança do trabalho ou quaisquer outros custos incidentes diretos ou indiretos,
mesmo não especificados e que sejam necessários à execução da prestação dos serviços, inclusive benefícios,
taxa de administração e lucro não sendo aceitos pleitos de acréscimos, a esses ou qualquer outro título.

7.1.5. Sobre os valores das faturas não quitadas na data de seus respectivos vencimentos, para a correção
monetária será aplicada o Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) e, quanto aos juros, o
índice de remuneração da poupança, desde que solicitado pela CONTRATADA.

 

7.2. DO REAJUSTE EM SENTIDO ESTRITO

 

7.2.1 – O preço ora definido neste instrumento contratual é fixo e irreajustável pelo período de 12 (doze) meses
contados da data da apresentação da última proposta comercial.

7.2.2 – É facultado o reajuste em sentido estrito, a pedido da contratada, haja ou não prorrogação do instrumento
contratual, contemplando o Índice de Serviços de Telecomunicações (Resolução nº 539 de 03/08/2009 da
Anatel, ou eventualmente outro índice que venha a substituí-lo), após 12 (doze) meses da apresentação da última
proposta comercial, no prazo de 60 dias, sob pena de o silêncio ser interpretado como renúncia presumida.

7.2.3 – O requerimento a que se refere o parágrafo anterior prescinde da indicação do Índice de Serviços de
Telecomunicações no período, tendo em vista o lapso temporal observado em sua divulgação.

7.2.4 – O preço eventualmente reajustado somente será praticado após a vigência do aditamento ou
apostilamento contratual e contemplará a variação do Índice de Serviços de Telecomunicações (Resolução nº
539 de 03/08/2009 da Anatel, ou eventualmente outro índice que venha a substituí-lo), durante doze meses, a
partir da data de apresentação da última proposta comercial.

7.2.5 – Os reajustes sucessivos terão por base o termo final do período contemplado pelo reajuste anterior.

7.2.6 – O Contratado só fará jus a qualquer reajuste na constância da vigência contratual.
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7.2.7 – Haverá preclusão lógica do direito ao reajustamento nos casos em que a contratada firmar termo aditivo
de dilatação de prazo de vigência, com a manutenção dos preços praticados, quando já houver decorrido o
período anual referente ao reajustamento e mesmo que ainda não consumado o prazo de 60 (sessenta) dias
previsto no item 8.3.2.

 

7.3 - DA REVISÃO

 

7.3.1 - O valor pactuado poderá ser revisto mediante solicitação, com vistas à manutenção do equilíbrio
econômico-financeiro do contrato, na forma do inciso II, alínea “d”, do art. 65 da Lei Federal nº 8.666/1993,
devendo ser formalizado somente por aditivo contratual nas mesmas formalidades do instrumento contratual
originário, inclusive com audiência e outorga da Procuradoria Geral do Estado.

7.3.2 - Para efeito de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro o Contratado deverá encaminhar ao
Contratante, sob pena de o silêncio ser interpretado como renúncia presumida, requerimento, devidamente
aparelhado, em até 120 (cento e vinte) dias após o evento propulsor de eventual desequilíbrio.

 

8. CLÁUSULA SEXTA – DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO DOS CONTRATOS

8.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais e as
previstas em lei ou regulamento.

 

8.2. Constituem motivo para rescisão do contrato todos os incisos do Art 78, da Lei Federal 8.666/1993.

 

8.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurados o
contraditório e a ampla defesa.

 

8.4. A rescisão do contrato poderá ocorrer em conformidade com os Art. 79 e 80 da Federal Lei 8.666/1993.

 

9. CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

9.1. DAS PENALIDADES: Sem prejuízo de outras medidas e em conformidade com a legislação, aplicar-se à
CONTRATADA pela inexecução total ou parcial do Contrato, as seguintes penalidades, sem prejuízo do
disposto no Art. 7º da Lei 10.520/2002, Art. 77 seguintes da Lei 17.928/2012 e Decreto Federal 10.024/2020,
garantida a defesa prévia: a) advertência; b) multa, na forma prevista neste contrato; c) impedimento de contratar
com o Estado, por prazo não superior a 05 (cinco) anos.

 

9.2. DA MULTA: A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará
a CONTRATADA, além das penalidades acima, a multa de mora, na forma prevista neste contrato, e de acordo
com que cada caso ensejar, graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites
máximos: a) 10% (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do contrato, em caso de descumprimento
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total da obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se
a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação; b) 0,3% (três décimos
por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado
ou sobre a parte da etapa do cronograma físico de obras não cumprido; c) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o
valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado ou sobre a parte da etapa do cronograma físico de obras
não cumprido, por cada dia subsequente ao trigésimo.

 

10. CLÁUSULA OITAVA – DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL

10.1. A responsabilidade pela gestão contratual é do servidor _____, inscrito no CPF n.º _____, ocupante do
cargo de ______.

10.1.1.  O servidor _______, inscrito no CPF nº ____, ocupante do cargo de ________, atuará como suplente,
substituindo o titular em seus impedimentos e afastamentos legais, ambos designados através da Portaria nº
__/2020-SSP. 

 

10.2. A fiscalização do contrato será realizada pelo servidor ________, inscrito no CPF n.º _____, ocupante do
cargo de ______, nomeado conforme Portaria supramencionada.

 

11. CLÁUSULA NONA - DA CLÁUSULA COMPROMISSÓRIA

11.1. Os conflitos que possam surgir relativamente ao ajuste decorrente desta licitação, chamamento público ou
procedimento congênere, acaso não puderem ser equacionados de forma amigável, serão, no tocante aos direitos
patrimoniais disponíveis, submetidos à arbitragem, na forma da Lei nº 9.307, de 23 de setembro de 1996 e da
Lei Complementar Estadual nº 144, de 24 de julho de 2018, elegendo-se desde já para o seu julgamento a
CÂMARA DE CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL
(CCMA), outorgando a esta os poderes para indicar os árbitros e renunciando expressamente à jurisdição e tutela
do Poder Judiciário para julgamento desses conflitos, consoante instrumento em Anexo.

 
 

Paulo André Teixeira Hurbano 
Procurador do Estado

 
 

Rodney Rocha Miranda 
Secretário de Estado da Segurança Pública

 
 

Representante da Contratada

 

ANEXO III - ARBITRAGEM

1) Qualquer disputa ou controvérsia relativa à interpretação ou execução deste ajuste, ou de qualquer forma
oriunda ou associada a ele, no tocante a direitos patrimoniais disponíveis, e que não seja dirimida
amigavelmente entre as partes (precedida da realização de tentativa de conciliação ou mediação), deverá ser
resolvida de forma definitiva por arbitragem, nos termos das normas de regência da CÂMARA DE
CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA).

Â
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2) A CÂMARA DE CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL
(CCMA) será composta por Procuradores do Estado, Procuradores da Assembleia Legislativa e por advogados
regularmente inscritos na OAB/GO, podendo funcionar em Comissões compostas sempre em número ímpar
maior ou igual a 3 (três) integrantes (árbitros), cujo sorteio se dará na forma do art. 14 da Lei Complementar
Estadual nº 114, de 24 de julho de 2018, sem prejuízo da aplicação das normas de seu Regimento Interno, onde
cabível.

3) A sede da arbitragem e da prolação da sentença será preferencialmente a cidade de Goiânia.

4) O idioma da Arbitragem será a Língua Portuguesa.

5) A arbitragem será exclusivamente de direito, aplicando-se as normas integrantes do ordenamento jurídico ao
mérito do litígio.

6) Aplicar-se-á ao processo arbitral o rito previsto nas normas de regência (incluso o seu Regimento Interno) da
CÂMARA DE CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL
(CCMA), na Lei nº 9.307, de 23 de setembro de 1996, na Lei nº 13.140, de 26 de junho de 2015, na Lei
Complementar Estadual nº 144, de 24 de julho de 2018 e na Lei Estadual nº 13.800, de 18 de janeiro de 2001,
constituindo a sentença título executivo vinculante entre as partes.

7) A sentença arbitral será de acesso público, a ser disponibilizado no sítio eletrônico oficial da Procuradoria-
Geral do Estado, ressalvadas as hipóteses de sigilo previstas em lei.

8) As partes elegem o Foro da Comarca de Goiânia para quaisquer medidas judiciais necessárias, incluindo a
execução da sentença arbitral. A eventual propositura de medidas judiciais pelas partes deverá ser imediatamente
comunicada à CÂMARA DE CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO
ESTADUAL (CCMA), e não implica e nem deverá ser interpretada como renúncia à arbitragem, nem afetará a
existência, validade e eficácia da presente cláusula arbitral.

 
____________________________                                ______________________________

Estado de Goiás                                                                    Parte Adversa

GOIANIA, 07 de dezembro de 2020.

 

Documento assinado eletronicamente por MURILO RODRIGUES FELICIO, Comandante, em
07/12/2020, às 10:07, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº
8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por RODNEY ROCHA MIRANDA, Secretário (a) de Estado,
em 07/12/2020, às 11:27, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº
8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador
000017060952 e o código CRC 3C886C1F.

 

GERÊNCIA DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS 
AVENIDA ANHANGUERA 7364 - Bairro AEROVIARIO - CEP 74543-010 - GOIANIA - GO - 

(62)3201-1047
 

http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1&cv=000017060952&crc=3C886C1F
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